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CONSELHO PLENO 

 

1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

O Pró-Reitor Adjunto de Graduação da Universidade de São Paulo solicita por meio do Ofício Pró-
G/A/74/2012, datado em 6 de dezembro de 2012, a Renovação do Reconhecimento do Curso de 
Bacharelado e Licenciatura em Filosofia, oferecido pela Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas 
da USP. Seu último Reconhecimento se deu por meio do Parecer CEE nº 549/2007, publicado no DOE em 
15/11/07, por cinco anos. Tal solicitação é embasada na Deliberação CEE nº 99/2010 que preceitua o envio 
de CD-ROM com Relatório Síntese, o qual se encontra às fls. 298 do presente Processo. Como o 
detalhamento do Curso de Licenciatura em Filosofia não atendia aos requisitos normativos vigentes, o 
Processo foi baixado em Diligência por meio do Ofício AT. nº 109/2012 (fls. 299) para que fosse melhor 
explicitado o projeto e a estrutura do Curso, bem como o estágio curricular obrigatório. A Instituição 
respondeu por meio do Ofício Pró-G/A/28/2013, datado em 17 de janeiro de 2013 (fls. 302).  O Processo 
inicialmente foi encaminhado aos Especialistas Profs. Drs. Eulálio Avelino Pereira Figueira e Luzia Batista 
de Oliveira Silva, que encaminharam Relatório Circunstanciado sobre o pedido formulado pela Instituição 
(fls. 480 a fls.506). 

Em 06 e 28 de novembro de 2013, respectivamente, o  Pró-Reitor de Graduação da Universidade 
de São Paulo e a Presidente do CEE participaram de reunião na qual ficou estabelecida sistemática para 
processos de renovação do reconhecimento de Cursos de Licenciatura, registrada em Ata de 06/11/2013.  

 

1.2 APRECIAÇÃO 

O Curso foi criado pelo Decreto Lei nº 6283 de 25/01/1934 e a data do último Reconhecimento está 

documentada em CEE/GP647 de 27/11/2007. Seu horário de funcionamento: tarde: das 14h às 18h. de 

segunda a sexta; noite: das 19h30 às 23h de segunda a sexta; duração da hora/aula: 240 minutos. A carga 

horária total do Curso é de 3000 h/horas aula. O número de vagas oferecidas, por período: tarde - 80 vagas 

por ano; noite: 90 vagas por ano. O tempo mínimo para integralização do Curso é de 8 semestres e o 

máximo, 16 semestres. A infraestrutura física da Instituição reservada para o Curso é adequada e 

suficiente.  

O Departamento de Filosofia também conta com dois laboratórios: 

● Laboratório de Licenciatura 

Coordenado pelo Prof. Eduardo Brandão, está atrelado ao Programa de Formação de Professores 

da USP, no Departamento de Filosofia. Dentro dessa perspectiva, pretende-se criar um espaço em que seja 

possível o licenciando fazer atendimentos sobre o estágio, pesquisar material didático, analisar sítios de 

Filosofia na internet, assim como produzir textos didáticos. 
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● Laboratório de Teoria Social, Filosofia e Psicanálise 

Coordenado pelo Prof. Vladimir Safatle com a colaboração do Prof. Christian Dunker, pretende-se 

realizar um exame crítico das estratégias diagnósticas desenvolvidas no interior do recurso filosófico à 

psicanálise na França e na Alemanha. O objetivo é formar um quadro de referências para o entendimento 

das patologias sociais. Consideram-se os trabalhos de Adorno, Foucault, Deleuze e Honneth, 

especificamente quanto à sua utilização e exame da prática e conceitografia psicanalítica. Pretende-se 

extrair implicações das teses destes autores para a própria renovação da prática diagnóstica em 

psicanálise, bem como para o reposicionamento do alcance e limites da diagnóstica psiquiátrica. Propõe-se 

um protocolo clínico que reúna e organize diferentes planos de consideração da patologia social e se utiliza 

o método baseado na construção de casos clínicos para verificar a pertinência do protocolo clínico assim 

delimitado. 

A Biblioteca da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da USP, após a unificação de 

seus três setores anteriores, terminada em 2006, consolidou-se como a maior biblioteca da Universidade e, 

ganhando massa crítica, passou a crescer de maneira bastante próxima às necessidades da comunidade 

acadêmica. Seu acervo se aproxima de 1 milhão de itens: 565.000 títulos entre livros e fascículos de 

periódicos (de 486 títulos correntes), mais a coleção de obras raras e especiais (20 mil títulos), a mapoteca 

(15 mil mapas) e o setor de multimeios e suportes diversos (8 mil títulos). Além de mídias, periódicos (176 

mil fascículos) e documentos eletrônicos (por exemplo, uma única das dezenas de bases, como a 

Eighteenth Century collections online, reúne, em formato de livro eletrônico, 205.639 títulos, num total de 32 

milhões de páginas). A Biblioteca tem, no momento, 45 funcionários: 14 bibliotecários, 20 técnicos e 11 

auxiliares (quadro que, aliás, precisa ser urgentemente ampliado). Atende, em média, 2 mil usuários/dia, 

dispõe de mais de 300 lugares para consulentes e ultrapassa 500 mil empréstimos por ano. As condições 

de climatização, segurança e conservação são boas. Conta com equipamento suficiente, incluindo 114 

computadores (parte dos quais renovados em 2010, os restantes agora, em 2012, além de novos Leitores 

de Microfilmes que aposentaram os antigos) e sistema de acesso à distância (Virtual private network), que 

possibilita o acesso às grandes bases de dados correntes e periódicos eletrônicos fora das dependências 

da Universidade. Assim como com serviço de fotocópia. O acervo é aberto e circulante, as instalações são 

confortáveis, o ambiente é silencioso e o serviço é bem avaliado pelos usuários. Segundo o mais recente 

Relatório da Comissão de Avaliação Externa da FFLCH, composta por professores brasileiros e 

estrangeiros, a alta qualidade do acervo e da oferta de serviços da Biblioteca da Faculdade de Filosofia 

seguem padrões compatíveis com as melhores instituições congêneres em nível internacional. A Biblioteca 

serve todos os cursos da Faculdade. 

Todos os docentes do Departamento são Doutores (30). 13 docentes já realizaram pós-doutorado. 

O Departamento tem atualmente 5 funcionários trabalhando na secretaria do Departamento cuidando da 

parte administrativa e acadêmica. A demanda média do curso nos últimos cinco anos é de 5,5 candidatos 

por vaga. A relação matriculados/concluintes é muito baixa.  

 

● Matriz Curricular do Curso, contendo distribuição de disciplinas por período (semestre ou 

ano). 

Grade Curricular 

Para conclusão do Curso de Bacharelado, o aluno deverá cumprir 150 créditos, que perfazem 3.000 

horas entre disciplinas obrigatórias (96 créditos) e optativas (54 créditos), com a exigência de 36 créditos 

em optativas em Filosofia, os demais créditos podem ser cumpridos em outros cursos da USP. É importante 

salientar, que na maioria das optativas oferecidas por outros cursos não possuem o crédito-trabalho, pois é 

sobre elas que recaem a carga horária exigida, sendo necessário cursar o dobro de créditos-aula. O aluno, 

com exceção do calouro, tem a liberdade de escolher as disciplinas que irá cursar em cada semestre, 
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estipulando um número mínimo de 12 e máximo de 18 créditos por semestre, que impõe ao aluno um tempo 

mínimo de 4 e um máximo de 8 anos para conclusão do curso. 

 

Disciplinas Optativas 

Deverá cumprir 36 créditos entre as disciplinas oferecidas pelo Departamento de Filosofia. Os 

outros 18 créditos podem ser cumpridos em outros cursos da USP. 

 

Carga Horária Semestral 

Em cada período letivo, o aluno deverá se matricular em disciplinas que totalizem, no mínimo de 12 

créditos/aula e no máximo de 18 créditos/aula, entre disciplinas do Bacharelado e Licenciatura. O aluno é 

dispensado dessa exigência somente nos casos em que não têm disciplinas suficientes para cursar, por 

estar em fase de conclusão de curso (último ano) ou por impedimento decorrente de reprovações em 

“disciplinas-requisitos”.  

Segundo a Instituição, na resposta à Diligência formulada, veja-se esclarecimentos às fls. 474 e fls. 

475 sobre a Licenciatura em Filosofia, mais detalhada adiante. 
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No corpo do Parecer anterior salienta-se que a Instituição não faz distinção entre as vagas de 

Bacharelado e as de Licenciatura. Como registrado às fls. 289: “Entende-se que o discente, ao ingressar na 

graduação em Filosofia, está cursando Bacharelado e Licenciatura concomitantemente. A distinção se 

evidencia a partir das disciplinas pedagógicas cursadas na Faculdade de Educação por alunos que já 

concluíram o Bacharelado. Para a conclusão do Curso de Bacharelado o aluno deve cumprir 150 créditos 

que perfazem 3000 horas; a Licenciatura exige 480 horas”. 
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Em relação à Licenciatura é a seguinte Grade Curricular, conforme resposta da Instituição à 
Diligência formulada: 

 

Observações da instituição em relação à licenciatura: 
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A partir de 2006, uma parte das atividades da Licenciatura tem que ser realizada no próprio Curso 

de Filosofia. As demais atividades continuam sendo oferecidas pela Faculdade de Educação, instituição 

responsável pela obtenção do diploma em Licenciatura. 

As atividades a serem realizadas no Curso de Filosofia são três: uma disciplina optativa normal de 

Bacharelado (FLF 0478 – Questões de Ensino de Filosofia – para totalizar 400 horas de prática como 

componente curricular: veja explicação abaixo); uma disciplina de estágio (FLF 0485 – Estágio 

Supervisionado de Filosofia); e 200 horas de atividades acadêmico-científico culturais. O aluno que 

pretende obter, junto à Faculdade de Educação, o diploma de Licenciatura, tem de ser aprovado nessas 

duas disciplinas até o fim do seu curso no Departamento de Filosofia. Além disso, precisa comprovar a 

realização de 200 horas de atividades-acadêmicocientíficas-culturais. 

Encaminhado ao Douto Relator Prof. Dr. Décio Lencioni Machado, após Relatório de Especialistas, 

este se pronuncia às fls. 522 (v.) nos seguintes termos: “Que os autos sejam encaminhados à AT. e/ou 

retornem aos Especialistas para que os documentos juntados quando da Diligência sejam analisados sob o 

rigor a Del. CEE nº 111/2012, em momento algum destacada”. Os Especialistas se pronunciam 

favoravelmente à Renovação de Reconhecimento do Curso de Bacharelado e Licenciatura em Filosofia, 

oferecido pela Universidade de São Paulo. No entanto a análise dos Especialistas foi feita à luz do 

Programa de Formação de Professores da USP e das próprias disciplinas específicas de Filosofia segundo 

o próprio Departamento de Filosofia, que foi anexado aos autos de fls. 507 a fls.517 sob o Título “Projeto 

Pedagógico da Licenciatura (Departamento de Filosofia da USP. Posteriormente, o presente Processo 

passou a nova relatoria, em função do término de mandato do Prof. Dr. Décio Lencione Machado. Foi 

aprovada a renovação de reconhecimento, por cinco anos, do Curso de Bacharelado em Filosofia, mas, foi 

baixada Diligência em relação ao curso de Licenciatura em Filosofia, oferecido pela instituição solicitantes. 

No entanto, o exame da resposta à Diligência mostra que o Curso de Graduação, Licenciatura em Filosofia, 

oferecido pela Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da USP, ainda requer adequações para 

estar em consonância com as normatizações em vigência. 

 

2. CONCLUSÃO 

Em vista do exposto e nos termos da Ata da reunião realizada em 06/11/2013, com a Presidente 

deste Colegiado, os Pró-Reitores de Graduação da UNESP, USP e com o Vice-Presidente da Comissão 

Permanente de Formação de Professores e posteriormente, em 28/11/2013 com o Pró-Reitor Acadêmico da 

USP: 

2.1 Aprova-se a Renovação do Reconhecimento do Curso de Graduação, Licenciatura em Filosofia, 

oferecido pela Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da USP, excepcionalmente, até 

31/12/2014.  
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2.2 Por força desta excepcionalidade, a Instituição não poderá se beneficiar do artigo 10 da 

Deliberação CEE nº 99/2010 ao final desse período. Do mesmo modo, esta renovação de reconhecimento 

não se estende aos alunos ingressantes em 2015. 

2.3 Até 01/10/2014, impreterivelmente, deverá ser submetida ao CEE proposta de adequação 

curricular à Deliberação CEE nº 111/2012 e projeto de estágio supervisionado em conformidade com a 

Indicação CEE nº 30/03 e Deliberação nº 87/2009 deste Colegiado, para os alunos ingressantes em 2015,  

no Curso de Graduação, Licenciatura em Filosofia, oferecido pela Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 

Humanas da USP, objeto desta renovação.  

A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, após 

homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013. 

 

 

 

a) Consª Bernardete Angelina Gatti 

Relatora 

 

 

a) Consª Maria Cristina Barbosa Storopoli 

Relatora 

 

 

a) Consª Rose Neubauer 

Relatora 

 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto das Relatoras. 

Presentes os Conselheiros: Bernardete Angelina Gatti, João Cardoso Palma Filho, João Grandino 

Rodas, Márcio Cardim, Marcos Antonio Monteiro, Maria Cristina Barbosa Storopoli, Mário Vedovello Filho, 

Nina Beatriz Stocco Ranieri, Roque Theophilo Junior e Rose Neubauer. 

Sala da Câmara de Educação Superior, em 18 de dezembro de 2013. 

 

a) Cons. Roque Theóphilo Júnior 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara de 

Educação Superior, nos termos do Voto das Relatoras. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 18 de dezembro de 2013. 

 
 
 
 
Consª. Guiomar Namo de Mello 
             Presidente 
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